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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
APRESENTAÇÃO  DE  PLEITO  DE  DESISTÊNCIA
DO  RECURSO  PELA  PARTE  APELANTE.
APLICAÇÃO DO CAPUT DO ART. 998, DO NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HOMOLOGAÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. DECISÃO
MONOCRÁTICA.  PERMISSIBILIDADE  DO  ART.
932,III, DO MESMO CÓDEX.

- A desistência, de acordo com o caput do art. 998, do
Novo Código de Processo Civil, é uma faculdade do
recorrente,  por  ser  ele  titular  do  interesse  de
reexame,  na  instância  recursal,  da  decisão  que
entende proferida em desacordo com o seu direito.
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- O art. 932, III, também do Novo Código de Processo
Civil, autoriza ao relator não conhecer de recurso por
decisão monocrática. 

Vistos.

Trata-se de APELAÇÃO, fls. 118/127, interposta pelo
Banco do Nordeste do Brasil S/A contra decisão proferida pelo Juiz de Direito da 7ª
Vara  Mista  da  Comarca  de  Sousa,  fls.  109/113,  que  julgou  procedente  o  pedido
formulado na  Ação de Cobrança ajuizada em desfavor de  Francisco Vieira Filho,
mediante a consignação dos seguintes termos no excerto dispositivo:

Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido
inaugural,  com  base  no  art.  487,  I,  do  CPC,  para
condenar o réu ao pagamento dos juros vencidos e os
que se vencerem por todo o período da dívida (CPC-
art. 290), com exclusão da comissão de permanência,
ficando desde já estabelecido que tais encargos serão
exigíveis e calculados, na situação de inadimplência,
na forma do art. 5º, parágrafo único, do DL 167/67.

Em suas  razões,  a  instituição  financeira postula  a
reforma  da  sentença,  sustentando,  em  suma,  a  inexistência  de  abusividade
contratual.  Defende a legalidade de incidência da comissão de permanência,  pois
além  de  estar  expressamente  prevista  no  instrumento  contratual,  é  cobrada
unicamente no período de inadimplência, e, na hipótese de entendimento diverso,
que seja mantida sua cobrança, afastando-se os demais encargos. Por fim, pugna pela
inversão dos ônus sucumbenciais, ao tempo em que prequestiona a matéria.

Contrarrazões ofertadas, fls. 134/144.

Em  08 de janeiro  de 2018,  sobreveio  a estes autos
comunicação do acordo firmado entre as partes, fl. 161, no qual consta requerimento
de desistência do recurso e a consequente extinção do feito.
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É o RELATÓRIO.

DECIDO

É cediço  que,  nos  termos  do  caput do  art.  998  do
Novo  Código  de  Processo  Civil,  é  lícito  ao  recorrente,  a  qualquer  tempo, sem
anuência do recorrido, desistir do recurso, por ser ele titular do interesse de reexame,
na instância recursal,  da decisão que entende proferida em desacordo com o seu
direito.

Para melhor apreensão, vejamos  in verbis  o teor do
referido dispositivo:

Art. 998. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem
a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir
do recurso.
Parágrafo  único.  A  desistência  do  recurso  não
impede a análise de questão cuja repercussão geral já
tenha  sido  reconhecida  e  daquela  objeto  de
julgamento de recursos extraordinários ou especiais
repetitivos.

Na  espécie,  consoante  relatado,  a  parte  apelante
formalmente desistiu do recurso que interpôs, por meio da manifestação constante à
fl. 161. 

A esse respeito, cumpre esclarecer que o Regimento
Interno deste Egrégio Tribunal, em seu art. 127, XXX, confere ao relator atribuição
para “julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido o objeto, e homologar
desistência, ainda que o feito se ache em mesa para julgamento”.

De outra sorte, sabe-se que o  caput do art. 932, III,
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também do Novo Código de Processo  Civil  autoriza ao  relator  não conhecer  do
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os
fundamentos da decisão recorrida.

Outrossim,  apenas  a  título  de  esclarecimento,
registre-se que, embora o Novo Código de Processo Civil preveja expressamente em
seu art. 932, I, constituir incumbência do próprio relator - portanto, mediante decisão
singular  -  homologar  autocomposição  das  partes,  na  hipótese  dos  autos,  reputo
prudente  a  remessa  dos  autos  ao  Juiz  de  primeiro  grau  para  execução  de  tal
incumbência,  eis  que inexiste cópia original do acordo – no qual consta apenas a
assinatura de próprio punho do patrono da recorrente.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, III e art. 998,
do Novo Código de Processo Civil cumulados com o art. 127, XXX, do Regimento
Interno  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  HOMOLOGO  O  PEDIDO  DE
DESISTÊNCIA  E,  POR  CONSEGUINTE,  NÃO  CONHEÇO  DO  PRESENTE
RECURSO.

P. I. 

João Pessoa, 09 de fevereiro de 2018.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador
    Relator
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